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ESTADO DE SERGIPE
uunrcÍpro DE ARErA BRANcA

orvrsÃo DE LrcrrAçÕrs E coNTRATos

EDITAL

pnecÃo pREsENcTAL No oll2otT
1. DrsPosrçÕes pRELTMTNAREs

o FUNDO MUNTCTPAL DE ASSTSTÊNCrA SOCIAL, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrita no CNPJ sob o no L4.787.720/0001-53, por intermédio de seu Pregoeiro e Equipe de
Apoio, nomeados pela Portaria no 07/2017, torna público, para conhecimento dos interessados,
que fará realizar licitação do tipo MENOR PREçO ITEM, sob a modalidade PREGÃO
PRESENCIAL No OÍ /2Ot7, mediante as condições estabelecidas neste edital.
DATA DE ABERTURA:
HoRÁRro:
LoCAL DA SESSÃo PUBLICA:

O6 de março de 2017.
08 h (oito horas)
Praça Joviniano Freire de Oliveira, s/no, Centro.

1.1. A licitação será regida na forma da Lei po 10.520, de t7 de julho de 2OOZ, e,
subsidiariamente, pela Lei no 8.666, de 27 de junho de 1993, obedecenào integralmente o
regulamento aprovado pelo Decreto Municipal no 02, de 02 de janeiro de 2009, e ainda, pela Lei
Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, e pela instrução Normativa no 05, de 27 de
junho de 2014, observadas as alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais.
1.2. Fazem parte deste instrumento convocatório os seguintes anexos:
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;
ANEXO II
ANEXO III
ANEXO IV
ANEXO V
ANEXO VI

MODELO DE PROCURAÇÃO;
MODELO DE DECLARAÇÃO REQUISITOS DE HABILITNÇÃO;
MODELO DE DECLARAÇÂO DE FATOS IMPEDITIVOS;
MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES; C
MODELO DA MINUTA DE CONTRATO

2. DO OBJETO

2.1. A presente licitação tem como objeto a para a contratação de empresa para realizar o
fornecimento de combustíveis derivados de petróleo, destinados aos veículos do Fundo Municipal
de Assistência Social deste Município, conforme especificações do anexo I, deste Edital.

3. DOTAçÃO OnçamENTÁRrA

3'1. As despesas oriundas do objeto desta licitação correrão à
consignados no Orçamento Programa de 2OL7 deste, com
classificação abaixo:rsstrrcaÇao abat

PROJETO
OU ATIVIDADE

conta dos recursos orçamentários
dotação suficiente, obedecendo à

FONTE DE
RECURSOS

2043/2055/2087 000/030

4. CONDrçõES pana PARTTCTPAçÃo

4.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências,
inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos, e que detenham
atividade compatível e pertinente com o seu objeto;
4.1.1. Face a peculiaridade do objeto, não será reservada cota de item, nos termos do Inciso II,
art, 49, da LC 123/06.
4'2. Estarão irnpedidos de participar, direta ou indiretamente, de qualquer fase deste processo
licitatório, os irtteressados que se enquadrem em Lrma, ou mais, das situações a seguir:
a) Empresas em estado de falência, de concurso de credores, dissolução ou liquidação;
b) consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituiião;

ECONOMICA
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c) Empresas que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração Pública,
direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, bem como as que estejam punidas, com
suspensão do direito de contratar ou licitar com a Administração Pública;
d) Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem assim
empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico,
4.3. A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às condições
deste Edital.

5. DO CREDENCTAMENTO E REPRESENTAçÃO

5.1. A Licitante deverá apresentar-se para credenciamento, junto ao Pregoeiro, por intermédio de

urÍl representante que, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste
certame, venlra a responder pela empresa licitante, devendo, ainda, no ato de entrega dos

envelopes, identificar-se, exibindo a Carteira de identidade ou outro documento equivalente;
5,2. O credenciamento é condição obrigatória para a participação das Licitantes neste Pregão, ou

seja, ofertar propostas (lances), bem com praticar todos os demais atos inerentes a este
certame, podendo utilizar como modelo o estabelecido no Anexo II deste Edital;
S.3. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou instrumento
particular, neste último caso acompanhado de cópia do contrato social vigente da empresa que

i"presentu, com poderes para formular ofertas e lances de preços, oferecer recursos e desistir
deles e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente,
procuração ou carta de credenciamento firmada pelo representante legal da empresa, nos termos

de seu Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, documento esse a ser apresentado, visando

à comprovação da condição do titular, para delegar poderes ao representante a ser credenciado

É impiescinàível que estéjam expressos os poderes delegados, inclusive os de firmar declarações,
desistir ou apresentar razões de recurso e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame

e, no caso de ser sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá

apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, nO qual estejam expressos Seus

poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, exibindo a

Carteira de Identidade ou outro documento equivalente;
5.4. AS Licitantes deverão apresentar declaração dando ciência de que cumprem plenamente os

requisitos de habilitação, como condição para a participação nesta licitação, conforme disposto no

inciso VII do art. 40 da Lei no lO.52O/2002 e inciso VI do art. 7" do Decreto Municipal no

06/2006. A referida declaração deverá ser apresentada juntamente com o documento de

credenciamento, fora dos envelopes que contêm os documentos de habilitação e proposta,

podendo utilizar como modelo o estabelecido no Anexo III, deste Edital;
3.S- n propon"nte que não trouxer o documento referente ao credenciamentO, não terá Sua

proposta por escrito invalidada, mas não poderá participar das fases de lances. Pode até ser

declarada vencedora, desde que nenhum lance verbal supere, em menor preço, a sua proposta

por escrito ou que as demais proponentes venham a ser d esclassificad as, sucessivamente, na

ha b ilitação;
5.6. Nã; será admitida a participação dê um mesmo representante legal e/ou procurador para

mais de uma Licita nte;
5.7. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatária, a não ser

como assistente ao ato Público.

6. DA APRESENTAçÃO, DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES

6.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Prop_osta. de Preços e os

Documentos de Habilitação será pública, dirigida pelo Pregoeiro, em conformidade com este

Ed ital ;

6.2. ô representante legal da licitante deverá entregar os Envelopes "Proposta de Preços" e

"Documentos de Habilitação", devidamente lacrados, em papel não transparente e separados;

6.3. O envelope da pioposta de Preços deverá ser apresentado, contendo as seguintes

in Formações:
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE AREIA BRANCA
ENVELOPE NO 01 . PROPOSTA DE PREçOS
EDTTAL oo pnreÃo No o1l2o17
IRazão social da empresa licitante]
Endereço, telefone e fax da empresa licitante

6'4. O entelope dos Documentos de Habilitação deverá ser apresentado, contendo as seguintes

FUNDo MUNrcrpAL DE AssrsrÊNcrA socrAL DE ARErA BRANcA
ENVELOPE NO O2 - DOCUMENTOS DE HABILTTEçÃO
EDTTAL OO pneeÃo No o1l2017
IRazão social da empresa licitante]

telefone e fax da resa licitante]
6.5. Não será admitido o encaminhamento de proposta via
similar;

fax, postal, por meio eletrônico

6.6. Apos o recebimento dos envelopes, não serão aceitas juntadas ou

documentos, nem a retificação de preços ou condições;
substituições de quaisquer

-l

I

ou

6.7. O recebimento dos envelopes não conferirá às proponentes qualquer direito
Municipal de Assistência Social, observadas as prescrições da legislação específica.

8. DOS DOCUMENTOS DE HABTLTTAçÃO

8.1. DA FORMA DE APRESENTAçÃO

contrao Fundo

7. DA PROPOSTA DE PREçOS

7.t. O envelope "1", com o título "PROPOSTA DE PREÇOS", deverá conter:
Z.L,L, A(s) proposta(s) de Preços da(s) Licitante(s), redigida com clareza, em língua portuguesa,

salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, sem alternativas, emendas, rasuras ou

entrelinhas, datada e assinada pelo representante legal da empresa licitante ou por seu preposto,

legalmente estabelecido;
1.L,2. Os preços serão apresentados em algarismos para os valores unitários e totais dos itens, e

em algarismos e por extenso o valor gtoOat da porposta, cotados em moeda nacional e

englobãrão todas as despesas diretas e indiretas, inclusive os tributos, taxas, custos com

embalagens, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, frete, seguro, instalação,

etiquetãgem, mão-dã-obra, etc., e quaisquer outros necessárias ao cumprimento do objeto desta

iiiiiàçao. Não será permitido, portanto, que tais encargos sejam discriminados em separado;

1.L.2.1. Os preços unitários poderão estar expressos em até três casas decimais, sendo que o

valor total será arredondado para duas casas decimais'
7,L.g. Razão Sociat e CNPJ, endereço completo, telefone/fax para contato, no da conta corrente,

agência e respectivo Banco e, se possível, correio eletrônico (e-mail) i

7-.t.4. Descrição detalhada do objeto da licitação, com as características técnicas, observando-se

as especificações contidas no Anexo I - Termo de Referência;
7.1.d. prazó de fornecimento será imediato, mediante apresentação de autorização para o

abastecimento do(s) veículo(s) do Fundo Municipal de Assistência Social;

1.L.6. Existindo discrepância-entre os valores unitários e totais, prevalecerão os unitários e,

havendo discordância entre os valores em algarismos e por extenso, prevalecerão estes últimos;

2,t.7. Os preços serão fixos e irreajustávãis durante o período contratado, e deverão trazer

inclusos os impostos, taxas, fretes e qlaisquer outras despesas, inerentes ao objeto licitado'

7.2. A simples participação neste certame implica:
a) a aceitação de todas as condições estabelecidas neste Pregão;

U) que o pru.o de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias consecutivos, contado da data

estipulada para sua entrega, o qual, se maior, deverá ser explicitado na proposta. caso o referido

prazo não esteja .*prarrárente indicado na proposta, o mesmo será considerado como aceito

para efeito de Julgamento.

in
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8.1.1. A Licitante deverá incluir no envelope no "2", com o título - DOCUMENTOS DE

HaetLfAÇÃO, os seguintes documentos em original (desde que esses possam ficar retidos e ser
autuados no processo), por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou
por servidor da Administração, ou publicação em órgão da Imprensa Oficial;
b.t.2. Curo as cópias dós documentos venham acompanhadas dos originais, esses últimos
deverão vir fora do envelope de documentação a fim de evitar transtornos e facilitar os trabalhos
do Preg oe iro.
8.2. Da Habilitação Jurídica
8.2,1. Registro Comercial, no caso de empresário individual;
S.Z.Z, ntó constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades Anônimas, acompanhado de

documentos de eleição de seus ad min istradores, no qual deverá estar contemplado, dentre os

objegivos sociais, a óxecução de atividades da mesma natureza ou compatíveis com o objeto da

licrtação;
g.2.á. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão

competente, quando a atividade assim o exigir;
8.3. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista
8.3.1. provã de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), do Ministério da

Fazenda;
8.3.2, Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal, se houver,

relativo ao domicílio ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com

o objeto deste Ed ita l;
Negativa de Débito - CND;
8,í,3. Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, relativo ao FGTS, expedido pela Caixa

Econômica Federal (CEF);
g.3.4. Certidões de regularidade de situação para com as Fazendas: Federal, mediante a

ãpi"s"nüçao da certidãi coÀ.1unta Negativá de Débitos relativos a Tributos Federais e Dívida

Ativa da únião, expedida pelá Procuraãoria Geral da Fazenda Nacional ou pela Secretaria da

Receita Federal, conforme Portaria conjunta PGFN/RFB no 1.751, de 2 de outubro de 2014,

alterada pela portaria Conjunta RFB/P(FN no 1.821, de 17 de outubro de 2014; Estadual,

mediante' a apresentação da certidão Negativa de Debitos Estaduais, emitida pela Fazenda

Estadual do respectivo âo domicílio ou sede do licitante; e MuniciPal, mediante apresentação da

a;;iúã; N"gutfu de Débitos Municipais, emitida pela Fazenda Municipal do respectivo do

domicílio ou sede do licitante;
i.S.s. prouu de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
8.4. Declaração Relativa e Trabalho De Menores
a.4.1. Declaiação firmada pela Licitante, nos termos do modelo - Anexo v deste Edital'

expressando qu! não possui menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,

e rnenores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de

q ua torze a nos;
8.5. Da Qualif icação Técnica:
À,S.t, n.'girtro do revendedor varejista na Agência Nacional do Petróleo - ANP, de acordo com a

Portaria 116/2000, informando bandeira da Distribuidora'
8.6. Da Qualificação Econômica Financeira
8.6.1. Ce;tidão ltegativa de Falência e Concordata, expedida pelo distribuidor da. sede da pessoa

juridica. No caso dt documento mencionado neste item não fixar prazo de validade, o mesmo
-será 

considerado 30 (trinta) dias da data de sua emissão;
g.7. os documentos emitidos via Internet, por órgãos ou entidades pÚblicas, drspensam a

necessidade de autenticações e, em caso de deficiência nas informações constantes no

documento apresentado, inclusive quanto ao prazo de validade, os mesmos poderão ser

conferidos via lnternet durante a sessão, para verificação da regularidade. A Adm-inistração não

ià responsabiliza rá pela eventual ind isponibilidade dos meios eletrônicos de intormaÇoes, no

kt,
I
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momento da verificação da habilitação. Ocorrendo essa indispon ibilidade e não sendo
apresentados os documentos alcançados pela verificação, a Licitante será inabilitada;
8.8. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos
documentos requeridos no presente Edital e seus anexos;
8.9. Promovida a homologação da licitação, esta será devidamente comunicada a todos os

licitantes, ficando os documentos das demais empresas interessadas em poder do Pregoeiro (sob
a quarda da Comissão de Licitação), pelo prazo de 15 (quinze) dias, findos os quais a

documentaÇão deverá ser retirada, sob pena de inutilização.

9, DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DA HABILITAçÃO

9.1. No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste Edital, será aberta a sessão de
processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados;
9.2. Após a fase de credenciamento das licitantes, o Pregoeiro procederá a abertura das
Propostas de Preços, verificando, preliminarmente, a conformidade das propostas com os

requisitos estabelecidos no instrumento conVocatório e seus anexos, com a conSequente
divulgação dos preços cotados pelas licitantes classificadas;
9,3. Para fins de julgamento e classificação das propostas será adotado o critério do MENOR
PREçO pOR ITEM, observados os prazos máximos para o fornecimento, as especificações
técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos neste edital e em seus
anexos, bem como a compatibilidade dos preços propostos com os praticados no mercado;
9.4. Serão qualificadas pelo pregoeiro para ingresso na fase de lances a Licitante que apresentar
a proposta de menor preço, em conformidade com o Anexo I, e as demais Licitantes que tenham
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até loo/o (dez por cento) à de
menor preÇo. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor
preço por item;
9.S. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas de preços na condição definida no item anterior,
serão selecionarlas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três),
independentemente do valor. No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas

empatadas, seja qual for o número de licitantes;
9.6. Caso duas ou mais propostas escritas apresentem preços iguais, será realizado sorteio,
também, para determinação da ordem de oferta dos lances;
9.7. O Pregoeiro convidará, ind ivid ualmente, as Licitantes qualificadas, na forma dos itens 9.3 a
9.6, a apresentar os lances verbais, a começar pela autora da proposta escrita de maior preço,

seguido das demais, em ordem decrescente de valor;
9,8. O Pregoeiro poderá, motivadamente, estabelecer limite de tempo para lances, bem como o

valor ou percentual mínimo para redução dos lances, mediante prévia comunicação às Licitantes,
concordância destas e expressa menção na Ata da Sessão;
9,9, Somente serão aceitos lances cujos valores sejam inferiores ao último apresentado;
9.1O. No tocante aos preços, às propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações
aritméticas que conduziram ao valor total do item orçado, procedendo-se às correções no caso de

eventuais eiros, tomando-se como corretos os preços unitários e por escrito. As correções
efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta;
9.11, Será(ão) vencedora(s) aquela(s) que ofertar(em) o menor preço por item;
9.12, A etapa de lances será considerada encerrada quando, indagadas pelo Pregoeiro, todas as

participantes qualificadas maniíestarem desinteresse em apresentar novos Iances, ou quando

encerrado o prazo estipulado na forma do subitem 9.Bi
9.13, Caso não se realizem lances verbais, será verificada pelo Pregoeiro a conformidade entre
a(s) proposta(s) escrita(s) de menor(es) preço(s) e o valor estimado para a contratação, ficando

vedada a aceitação de proposta(s) com valor(es) superior(es) ao(s) estimado(s) no Termo de

Referência - Anexo I deste Edital, no(s) item(ns) correspondente(s);
9.14. Declarada encerrada a etapa de lances e ordenadas as propostas,
aceitabilidade da(s) primeira(s) classificada (s), quanto ao obieto
motivadamente, a respeito, ficando vedada a aceitação de proposta(s),

o Pregoeiro examinará a

e valor(es), decidindo,
com valor(es) unitário(s)

w 00065
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superior(es) a(os) estimado(s) no Termo de Referência - Anexo I deste
co rrespondente( s) ;

9.15. O Pregoeiro poderá negociar com a autora da oferta de menor valor,

Edital, no(s) item(ns)

com vistas à red ução
do preço;
9.16, Sendo aceitável(is) a(s) proposta(s) final(is) classificada(s) em primeiro lugar, após
negociação com o Pregoeiro, será(ão) aberto(s) o(s) envelope(s) contendo a documentação de
habilitação da(s) licitante(s) que a(s) tiver(em) formulado, para confirmação das suas condições
de habilitação, descritas no item 8 deste edital;
9.17, Se a oferta não for aceitável, ou se a Licitante desatender às exigências para a habilitação,
o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes de menor preço, negociará com a sua autora,
decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e
assjm sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cuja autora atenda aos requisitos
de habilitação, caso em que será declarada vencedora do(s) lote(s) ofertado(s);
9.18. Todas as propostas e os documentos de habilitação serão rubricados, obrigatoria mente,
pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos representantes legais das Licitantes presentes à
sessão deste Pregão;
9.19. Ultrapassada a fase de análise das propostas e abertos os envelopes contendo a
Documentação, não caberá desclassificar as Licitantes por motivo relacionado com a proposta,
salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento;
9.20. O encerramento de quaisquer das sessões, será lavrada Ata de Reunião, para
assentamento de fatos relevantes que ocorreram, que deverá ser assinada pelo Pregoeiro (e
Equipe de Apoio, se necessário) e pelos representantes legais e/ou procuradores das Licitantes
p resentes;
9.21. Toda e qualquer declaração feita pelos representantes legais e/ou procuradores das
Licjtantes deverá constar em Ata. Não terá validade qualquer reclamação posterior sobre
assuntos relacionados com a sessão respectiva que não tiverem registro na referida Ata;
9.22, Constatado o atendimento aos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a Licitante
será habilitada e declarada vencedora do(s) item(s) ofertado(s);
9.23, Serão consideradas inaceitáveis as propostas que:
a) ofereçam preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais Licitantes;
b) contiverem cotação de objeto diverso daquele requerido nesta licitação.
9.24. Caso haja intenção por parte da(s) Licitante(s) de recorrer contra a decisão do Pregoelro,
a(s) mesma(s) aguardará(ão) o encerramento das fases de Classificação das Propostas e de
verifacação dos Documentos de Habilitação das proponentes, de acordo com a ordem de
classifacação, para que se manifeste contra a decisão do Pregoeiro;
9.25. Se todas as propostas forem desclassifÍcad as ou todas as Licitantes inabilitadas, o
Pregoeiro poderá fixar o prazo de I (oito) dias úteis, nos termos do art. 48, § 30, da Lei 8.666/93
e alterações posteriores, para apresentação de outras propostas ou nova documentação,
escoimadas das causas da desclassificação ou inabilitação;
9.26. Para fins de julgamento das propostas deverão ser considerados os preços referentes ao
Anexo I deste Ed ita l.

10. DO RECURSO, DA ADJUDICAçÃO E DA HOMOLOGAçÃO

10.1. Ao final da sessão e declarada a Licitante vencedora pelo Pregoeiro, qualquer Licitante
poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de recorrer, com registro em Ata da
síntese das suas razões, desde que munida de carta de credenciamento ou procuração com
poderes específicos para tal. As Licitantes poderão interpor recurso, no prazo de 3 (três) dias
úteis, ficando as demais Licitantes, desde logo, intimadas para apresentar contra-razões por igual
prazo, que corneçará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista
rmediata dos autosi
10.2. A falta de manifestação, imediata e motivada, da Licitante importará a decadência do
direito ao recurso, e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro a vencedora e ao
encaminhamento do processo à autoridade competente para homologação;
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1o,3. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento;
10.4. Os recursos e as contra razões interpostas pelas Licitantes deverão ser entregues no setor
de licitação deste Fundo, no prazo estabelecido no item 10.1, das das 08h às 12h, diariamente,
exceto aos sábados, domingos e feriados;
10,5, Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo,
devadamente informado, à autoridade competente;
1O.6, Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente adjudicará o objeto do certame à Licitante vencedora e homologará o procedimento;
1O.7. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos
insu scetíveis de a proveitamentô.

11. DO CONTRATO

11.1. Dos Prazos e condições para assinatura do Contrato
11.1.1. Uma vez homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, a Licitante
adjudicatária terá o prazo de até 05 (cinco) dias após convocação, para a assinatura do
instrumento Contratual correspondente, conforme Anexo VI - Minuta do Contrato, e a retirada da
respectiva Nota de Empenho. A critério da administração, este prazo poderá ser prorrogável, por
apenas uma vez, sob pena de decair o direito à contratação;
11.1.2. Se a Licitante adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não
apresentar situação regular, bem como apresentar recusa à assinatura do contrato, no prazo
fixado, decairá do direito à contratação, ficando sujeita as penalidades previstas no art.7o, da Lei
Federal no fO.52O/02, garantida a ampla defesa, sem prejuízo das demais cominações legais;
11.1.3. Ocorrendo essa hipótese, o processo retornará ao Pregoeiro que convocará as Licitantes
remanescentes e, em sessão pública, procederá ao exame das demais propostas, bem como da
habilitação de seus ofertantes, segundo a ordem da classificação, até que uma proposta atenda
integralmente ao Edital, sendo a sua autora declarada vencedora e convocada para assinar o
Co ntrato.
11.2. Da vigência do Contrato
11.2'1' O prazo de vigência do contrato será da data da sua assinatura aé 3f/72/2017 (trinta e
um de dezembro de dois mil e dezessete), por se tratar de fornecimento, não podendo exceder
ao respectivo exercício financeiro, nos termos do art. 57 da Lei no 8.666193.
11.3. Dos acréscimos ou supressões do Contrato
11.3'1. A criterio do CONTMTANTE e em função das necessidades dos serviços, a CONTRATADA
fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões alé 25o/o
(vinte e cinco por cento), do valor inicial atualizado do contrato.

12. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAçÃO

12,1' A execução do presente Contrato será fiscalizada pelo Servidor José Eduardo Rodrigues
Oliveira, com autoridade para exercer, em nome deste Fundo, toda e qualquer ação de
orientação geral, controle e fiscalização dos serviços contratados, conforme consta do Anexo VI -
Minuta do Contrato.

13. DO PAGAMENTO

13.1. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, mediante apresentação das notas
fiscais/faturas do fornecimento, objeto do contrato. As referidas notas fiscais deverão ser
apresentadas no protocolo deste Fundo, acompanhadas da seguinte documentação hábil à
quitação: Nota(s) Fisca l( is)/Fatu ra (s) contendo o atesto que os serviços foram executados;
Certidão Negativa de Débitos - CND, expedida pelo Instituto Nacional de Seguridade Social -
INSS; Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica
Federal, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDÍ, expedida pela justiça trabalhista, e
Certidão Negatjva de Debitos Federais, junto a fazenda nacional. Certidão Negativa de Débitos

I
I
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Estaduais, junto à Fazenda Estadual e Certidão Negativa de Débitos Municipais, junto à Fazenda
Municipal;
13.2, Na hipótese de estarem os documentos discriminados no item 13.1 com a validade
expirada, o pagamento ficará retido até a apresentação de novos documentos, dentro do prazo
de validade, não cabendo ao CONTRATANTE nenhuma responsabilrdade sobre o atraso no
pagamento;
13.3. Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos,
sem que a CONTRATADA apresente a documentação hábil para liberação dos seus créditos, o
Contrato será rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, ficando assegurado à
CONTRATADA, tão somente, o direito ao recebimento do pagamento dos serviços efetivamente
prestados e atestados na forma do item 13.1.

14. DOS REAJUSTES DE PREçOS

,^ 14,1' Os preços dos serviços, objeto do Contrato, permanecerão irreajustáveis durante a vigência
con tra tu a l;
14.2. Se durante o período contratual ocorrer acréscimo ou redução de valores no objeto do
fornecimento a ser contratado, em conformidade com a legislação pertinente, os preços do
Contrato serão readequados, a fim de manter o seu equilíbrio econôm ico-fina nceiro, devéndo a
comprovação ser feita pela apresentação ao CONTRATANTE, por parte da CONTRADADA, da rczãoque autorizou o referido aumento/redução e utilizando-se os mesmos índ ices/percentua is
utilizados/autorizados;
14.3' A CONTRATADA obriga-se a repassar ao CONTMTANTE todos os preços e vantagens,
ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os vigentes.

1s. DAS cONDrçÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

15.1. o seu recebimento dar-se-á de acordo com o art 73, inciso II, alíneas "a" e "b", da Lei
8.666193, com alterações posteriores;
15.2. o fornecimento dos itens, objeto desta lacitação, será executado de acordo com as
necessidades do Fundo Municipal de Assistência Social, de forma parcelada, mediante emissão de
autorização do mesmo para o abastecimento de seu(s) veículo(s);
15,3' o fornecjmento, objeto do contrato, deverá ser felto durante o prazo de vigência
estabelecido. Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos
quantitativos previstos no instrumento convocatório, por meramente estimativos, considerando
se períeitamente realizado o objeto contratual. Ao contrário, exaurido o limite quantitativo antes
do encerramento do prazo contratual, a Administração poderá acrescer o objeto até o limite de
250/o (vinte e cinco por cento), nos termos do art. 65, §1o da Lei no 9.666/n;
15'4' As quantidades indicadas no Termo de Referência Anexo I são meramente estrmativas,
podendo ser alteradas, para mais ou para menos, de acordo com as necessidades deste Fundo;
15.5. O fornecimento executado em desacordo com o estipulado neste instrumento e na proposta
do adjudicatário será rejeitado, parcial ou totalmente, conforme o caso;
15.6' caberá ao sr. José Eduardo Rodrigues oliveira, o recebimento e a atestação da(s)
Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s) correspondentes aos servjços executados, em pleno acordo com as
especificações contidas no Anexo I deste Edital.

16. DAS SANçÕES ADMTNTSTRATTVAS

16.1. Iniciada a sessão do pregão, não cabe desistência das propostas ou lances e a proponenre
que se recusar a cumprir a obrigação, bem como vier a fazê-lo fora das condições e
especiticações por ela propostas inicialmente, estará sujeita, de acordo com a gravidade da falta
e a critério do Fundo lvlunicipal de Assistência Social, as seguintes sanções ad m iÁistrativas:
16.1.1, Advertência;
16.1,2, Multa na torma prevista no item 16.2;
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16.1.3. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a

Administração;
16.1.4. De;laração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

16.2, A multa a que se refere o item anterior será aplicada até o limite de 2Oo/o (vinte por cento)

do valor da adjuiicação e, no caso de atraso não justificado devidamente, cobrar-se-á 1olo (unl
por cento) por dia, sóbre o valor da respectiva Nota de Empenho, o que não impedirá, a critério
do Fundo.Municipal de Assistência Social, a aplicação das demais sanções a que se refêre o item

16.1, podendo a multa ser descontada dos pagamentos devidos pelo Fundo Municipal de

Assistência Social, ou cobrada diretamente da empresa, amigáVel ou judicialmente;
16.3. A Licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta,

falhar ou fraUdar na e"e.rção do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa

ou cometer fraude fiscal. garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida

de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo da

aplicação das demais cominações legais, tudo propo rciona lmente ao grau de culpabilidade d.r

conduia apenada, enquanto p-erduraiem os motivos determinados da punição ou até que seja

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

io.+. n apticação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa

por parte da adjudicatária, na forma da Iei.

17, DAS DISPOSIçÕES FINAIS

17.1. Até 2 (dois) dias úteis, antes da data fixada parta abertura da sessão pública, nos termos

da art. 12 do Decreto Federal no 3.555/2000, qualquer pessoa física ou jurídica, poderá solicitar

escla recimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste Pregão;

17.1.1. A apresentação de impugnaçãõ contra o presente edital deverá ser protocolada no Setor

de Licitação deste Fundo, no horãrio das O8h às 12h, diariamente, exceto aos sábados, domingos

e fe riados;
fZ,f,2. O esclarecimento de dúvidas e informações, sobre o presente Edital, poderão ser

requeridas, por escrito, ao Pregoeiro ou Membros da Equipe de Apoio no setor.de Licitações e

Contratos do Município, no horá-rio daS O8h às 12h, diariamente, exceto aos sabados, domingos e

feriados, inclusive, pelo Fone/Fax: (OXX79) 3288-1502, ou pelo e-mail:licitaab@gmail.com;
f i.r.S.'O Pregoeiro decidirá sobre a impugnação no prazo de 02 (dois) dias úteis;

12.t.4, Caso 
-seja 

acolhida à impugnaçãJ.oÀtra o ato convocatório, será designada nova data

para a realização do certame;
iZ.Z. eratquó,- modificação no Edital será divulgada pelo mesmo instrumento de publicação em

que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,

inq uestio navelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas;

ii-g. Curo a adjudicatária nâo .o,npur"çu para receber a Nota de Empenho, no prazo de 05

1.,n.o1 Oiur consácutivos do recebimento ão aviso da adjudicação, ou, qua.ndo convocada dentro

ào prá.o de validade de sua proposta, não apresentar situação regular, de que trata o item 8,

desie Edital,o Fundo Municipai de Assistência Social poderá convocar, para substituir a empresa

vencedora, as Licitantes remanescêntes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e

nas condições de suas propostas, podendo ser negociada a obten^ção de melhor preço,

verificando-se a aceitabilidade da proposta e o cumprimento das exigências habilitatórias, ou

revogará o Processo Licitatório, observado o interesse público;

17,3.1. Os documêntos, exigiáos para esta Licitação, poderão ser apresentados em original, por

qráiqrá1. úoi"go de cópia a"utentitada por cartórto competente ou por-se rvidor.da. Ad m inistração

o, prnfi.àçao em órgão da Imprensa dficiat. Os que forem de emissão da própria proponente,

àeverão sór Oatitogrãfado, áu'i.pruttos em papel timbrado da Licitante, registrãr o número

desta Licitação, es[ar datados e assinados por seu representante legal ou prepo-sto legalmente

Àsüoeteciao. A exibição do documento original ao Pregoeiro dispensa a autenticação em cartório;

17.4. As normas diéciplinadoras desta liãitação serão interpretadas em favor da ampliação da

disputa, respeitada a iguàtOaOe de oporiunidade entre as licitantes e desde que não

comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação;
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17.5, O resultado do presente certame será divulgado no Quadro de Avisos deste Fundo, bem
como os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação;
17.6. A(s) vencedora(es) desta licitação deverá(ão), durante a sua execução, manter as

condições de habilitação apresentadas na licitação;
17.7. A(s) Licitante(s) vencedora(s) fica(m) obrigada(s) a aceitar, nas mesmas condições os

acréscimos ou supressões de até 25o/o do objeto licitado, nos termos do §10, artigo 65 da Lei no

8.666/93 e alterações posteriores;
17.a. O Edital completo será disponibilizado e retirado gratuitamente (mediante o
fornecimento de mídia), na sala da Comissão Pêrmanente de Licitação do Fundo Municipal de

Assistência Social, onde serão prestados todos os escla recimentos, caso solicitados pelos

interessados, estando disponível para atendimento nos dias úteis, das 08 às 12 horas (horário
local), na Sede da Licitação, descritos no preâmbulo deste Edital;
17.9. O Pregoeiro, no interesse público, poderá relevar omissões puramente formais, desde que

não reste infringido o princípio da vinculação ao instrumento convocatório;
17.10. E faculÉda ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase desta licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo,

inclusive para verificar a compatibilidade das especificações do objeto ofertado diante dos

requisitos previstos neste Edital e seus anexos, vedada a inclusão posterior de documento ou

informação que deveria constar originariamente da proposta ou na documentação de habilitação;
17.11. As Licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e

o Fundo lvlunicipal de Assistência Social, não será, em nenhum caso, responsável por esses

custos, ind epe nde ntemente da condução ou do resultado do processo licitatório;
17.12. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação;
17.13. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a Sessão Será automaticamente transferida para o

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que

não haja comunicação do Pregoeiro em contrário;
17.14, Na contagem dos pra-zos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do

início e incluir-s"-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no

Fundo Municipal de Assistência Social;
17.1S. O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastômento

da Licitante, desde que seia possúel a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua

proposta, durante a realização da sessão pública do Pregão;
'f 

Z.'lO. n apresentação dá proposta implicará pleno conhecimento e aceitação, por parte da

Licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos;
17.17, Nenhuma indenização será devida às Licitantes pela elaboração e/ou apresentação de

quaisquer documentos relativos a esta licitação;
iz.ffi. n homotogação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação, salvo

d isposição em contrá rio;
17.19, A critério do Pregoeiro, o início dos trabalhos poderá ser prorrogado em até 10 (dez)

minutos da hora estabelecida neste Pregão;
17.20. Caso o Pregoeiro julgue conveniente, a seu critério exclusivo, poderá suspênder a

reunião em quatquei fase, a fim de que tenha melhores condições de analisar as propostas ou

documentos apresentados, encaminhando-os às áreas envolvidas para manifestação, ou para

promover diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo, desde

que não implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar inicialmente;

devendo proc"á"1. ao registro em Ata, da suspensão dos trabalhos e a continuidade dos mesmos;

17,21, Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio;

17.22. o Fundo Municipal de Assistência Social reserva-se o direito de:
a) revogar, no todo ou em parte, sempre que forem verificadas razões de interesse público'

dÀcorreÀtes de fatos supervenientes, ou anular o procedimento licitatório, quandÔ constatada

ileg a lidade no seu processamento;
b) alterar as condições deste Edital, reabrindo o prazo para apresentação de

dá legislação, salvo quando a alteração não afetar a formulação das mesmas;
na formapropostas,r l0
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licitar ou contratar com

decla re a nulidade da
adj ud icação.
t7.24, É.m caso de concordata, o contrato
garantias que sejam consideradas adequadas
ob rigações por ela assumidas;
17.25, O Fundo Municipal de Assistência Social e as licitantes do certame elegem o foro da
cidade de Areia Branca, para dirimir qualquer questão relacionada com o presente Édital.

Areia Bra nca/SE 7 dê Fevereiro de 2017.

FRANCISCO SILVEIRA CRUZ
14 u n icípio

c) adiar o recebimento das propostas divulgando, mediante aviso público, a nova data.
17.23' O Fundo ltlunicipal de Assistência Social poderá cancelar a Nota de Empenho que vier a
ser emitida, em decorrência desta licitação e rescindir o correspondente Contrato,
independenteme nte de interpelação judicial ou extrajudicial, ficando assegurado o contraditório e
o d ireito de defesa:
a) for requerida ou decretada a falência ou liquidação da Contratada, ou quando ela for atingida
por execução judicial, ou outros fatos que comprometam a sua capôcidade econômicã e
fina nceira;
b) a Contratada for declarada inidônea ou punida com proibição de
qualquer ór9ão da Administração Pública;
c) em cumprimento de determinação administrativa ou judicial que

poderá ser mantido, se a Contratada oferecer
e suficjentes para o satisfatório cumprimento das

lt
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ANEXO I

TERMo oe nerenÊncra

1. OBJETO
Contratação de empresa para realizar o fornecimento de combustíveis derivados de petróleo,

destinadós aos veículos áo Fundo Municipal de Assistência Social deste Município, conforme
descrição no item 4.

2. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAçÃO:
Na forma do art. 3o, inciso I, da Lei no1O.52O/2002, justifica-se aqui a necessidade da

Contratação de empresa para realizar o fornecimento de combustíveis derivados de petróleo,

destinadós aos veículos do Fundo Municipat de Assistência Social deste Município, da forma que

seg ue:
I) Considerando que, a referida aquisição será para atender às necessidades da Secretaria

su p ra mencionada;
II) Considerando a necessidade de manter em funcionamento os Serviços, posto que é essencial

ao andamento dos trabalhos aqui executados, é que, pelo exposto, faz-se necessária a devida

Contratação de empresa para realizar o fornecimento de combustíveis derivados de petróleo,

destinadós aos veículos do Fundo Municipal de Assistência Social deste Município;
III) Considerando a necessidade da aquisição, a celeridade funcional e o regular funcionamento

dos serviços aqui desenvolvidos para um melhor atendimento à população deste Município;

IV) Considerando que foi feita pesquisa de mercado para se obter o preço médio para a devida

contratação;
V) Consideiando ainda, que o valor estimado está compatível com o praticado no mercado.

3. PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS
o fornecimento deverá ser efetuado, obrigatoriame nte, na forma
I) O fornecimento dos itens, objeto desta licitação, será
necessidades do Fundo lvlunicipal de Assistência Social, de forma
deste Fundo para o abastecimento do(s) veículo(s) da mesma;

abaixo:
executado de acordo com as
parcelada, mediante autorizaçào

distância máxima de 20
no mínimo, calçada;
da empresa na Agência

uI) O(s) posto(s) de abastecimento deverá(ão) estar localizado(s) a uma
Km'(vinte) da sede do Município, percorridos em estrada pavimentada ou,

Iv) Á licitante deverá apresentar como condição de habilitação o Registro
Nacional de Petróleo - ANP;
v) Manter durante a execução do contrato todas as condições de funcionamento exigidas pela

legislação em vigor, em espécial aquelas concernentes ao Meio Ambiente e Recursos Hídricos, ao

tn-sfltulo Nacionãt de Metrologia, normalização e Qualidade Industrial - INMETR6 e demais;

VI) Realizar, quando for solicitado pela contratante, o "teste da proveta", nos termos da

leg islação em vigor;
Vif) Oeverá diJponibilizar o fornecimento dos combustíveis para oS veículos do Fundo Municipal

de Assistência Social, no horário das 07 hs as 20 horas, sete dias por semana; 
^

VIII) O fornecimen[o, objeto do Contrato, será feito durante o prazo de vigência estabelecido.

Findó este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos previstos

no instruirenlo .onrocaiório, por meramente estimativos, considerando-se perfeitamente

realizado o objeto contratual. Ao contrário, exaurido o limite quantitativo antes 
_d-o 

encerramento

do prazo contiatual, a Administração poderá acrescer o objeto ate o limite de 25o/o (vinte e cinco

por cento), nos termos do art, 65, §10 da Lei no 8'666/93;
iX; O pruro de fornecimento sera-da data de assinatura do Contrato decorrente da Licitação até

ir'1triÁtu e um) de dezembro de 2ol7 (dois mil e dezessete), por se tratar de. fo rnecimento, não

podàndo exceder ao respectivo exercício financeiro, nos termos do art. 57 da Lei n0 8.666/93'

ll
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4. QUANTITATIVOS, ESPECIFICA

ITEM ESPECTFTcnÇÃo UNID. QTD.
V. UNIT.

R$
V. TOTAL

R$

1 Gasolina comum L 30.000 3,87 1 16.100,00

VALOR TOTAL ESTIMADO 116.100,00

s. DorAçÃo onçeuenrÁnra
As despesas oriundas do objeto desta
consignados no Orçamento Programa de
dotacão suficiente, obedecendo à classi

CODIGO DA UNIDADE

t8.27

- 6. Forn oe vÉrcuLos

FIAT MILLE

FIAT PALIO

FIAT PALIO

licitação correrão à conta dos
2017 deste Fundo Municipal de

QKT-6826 2.043

QKX-s736 2.055

recursos orçamentários
Assistência Social, com

FONTE DE
RECURSOS

000/030

000/030
000

000

000

7. OBRTGAçÕES DA CONTRATADA
. Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou condições
determinadas no procedimento da licitação que darão origem ao Contrato, sob pena de sua
rescisão e aplicação das penalidades ora previstas;
. Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de forma plena e
satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante;
o Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução do
Contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer à Contratante
comprovante de quitação com os órgãos competentes;
. Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de
faltas por ela cometidas na execução do Contrato;
. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a o Fundo Municipal de Assistência
Social ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante;
. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de
Autorização que se façam necessários à execução do Contrato;
o Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado;
. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante, sem
previa e expressa anuência;
. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a

fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante.

8. OBRTGAçÕES DO CONTRATANTE
. Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados;
. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei no 8,666/93;
. Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato, que
deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;
. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos
serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas,

li

2043/2055/zoBL 3390.30.00

NVJ-0 1 34

QKU-6536

VEICULO PLACA ACAO FONTE
2.O43

QKP-6784 2.043
2.081

FIAT DOBLO

VW GOL 000
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9, DTSPOSTçOES GERATS
I) Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer
débito reFerente à eventual irregularidade, inadimplência ou penalidade;
II) Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no 8.666/93, fica designado o servidor José
Eduardo Rodrigues oliveira, para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato;
III) Os preços dos itens, objeto do Contrato, permanecerão irreajustáveis durante a vigência
contratual; todavia se durante o período contratual ocorrer acréscimo ou redução de valores no
objeto do fornecimento a ser contratado, em conformidade com a legislação pertinente, os prêços
do Contrato serão readequados, a fim de manter o seu equilíbrio econôm ico-fina nceiro, devendo
a comprovação ser feita pela apresentação ao CONTRATANTE, por parte da CONTRADADA, da
razão que autorizou o referido aumento/redução e utllizando-se os mesmos índ ices/ percentua is
utilizados/a utorizados; e, por fim, a CONTRATADA obriga-se a repassar ao CONTRATANTE todos
os preços e vantagens, ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais vantaiosos do que
os vigentes.

l,l
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ANEXO II

MoDELo or enocunlçÃo

pnocunaÇÃo

REf.: PREGÃO PRESENCIAL NO O1l2017

_. _(pRopRrErÁRro on EMeRESA, TDENTTDADE E cpF ou NoME E quertrtcnçÃo oo
soclo-GERENTE - com poderes para tal)_, por este instrumento particular, nomeia e
constitui seu bastante procurador _(
NotyE E quarrrrclçÃo Do ouroRGADo, ENDEREÇO, IDENTIDADE E cpF)_, com amptos

poderes para representar .-( NO[1E E ENDEREÇO DA EMPRESA E CNpJ)_, junto ao
Fundo Municipal de Assistência social de , podendo entregar e receber
envelopes contendo os documentos e as propostas, juntar documentos, assinar atos e termos,
tomar deliberações, receber ofícios e relatórios de julgamentos, firmar declarações, dar ciência e,
especialmente, formular ofertas e lances de preços, enfim, assinar todos os atos e quaisquer
documentos indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do presente mandato junto a esie órgão,
relativamente a quaisquer das fases do pregão no Of/2017.

( local e data)

(assinatura do Administrador ou representante e carimbo de assinatura)

l5
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ANEXO III

MoDELo DE DEcLARAçÃo oe lrerorMENTo Aos REeursrros oe HaarlrreçÃo

oectanecÃo

REf.: PREGÃO PRESENCIAL NO O1l2017

(Razão Social da empresa),
com sede na
no CNPI no

(endereço completo), inscrita
vem, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)

portador(a) da Carteira de Identidade no

e do CPF no em atenção ao disposto no art,
40, VII, da Lei Federal no da Lei no 10.520 de 17 de julho de 2002, declara que cumpre
plenamente os rêquisitos exigidos para a habilitação na licitação modalidade Pregão no O1/2017,
do Fundo [4unicipal de Assistência Social de Areia Branca/SE.

(local e data)

(assinatura do Administrador ou representante e carimbo de assinatura)

Observação:

a) a Declaração em epígrafe deverá ser apresentada em papel timbrado da
licitante e estar assinada pelo representante legal da empresa; e

b) esta declaração deverá ser entregue no ato do credenciamento'

l6
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ANEXO IV

MoDELo DE DEcLARAçÃo oe rruextsrÊrucra DE FATos rMpEorrrvos

REf.: PREGÃO PRESENCIAL NO O1l2017

A empresa inscrita no CNPI

intermédio do seu representante legal d ecla ra

da lei, que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação,

licitatório. Declara-se idônea para licitar e contratar com o Poder Público e não

suspensa do direito de licitar ou contratar com as Administrações Federais,

14unicipais, cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

(local e data )

(assinatura do Administrador ou representante e carimbo de assinatura)

por

sob as penas

no processo

se encontra

Estaduais ou

l7
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ANEXO V

MoDELo DE DEcLARAçÃo nrmrrva A TRÂBALHo DE MENoREs

D EC LARACAO

REf.: PREGÃO PRESENCIAL NO O1l2017

(nome da
empresa) , inscrita no CNPJ no
situada à (endereco comDleto) por intermédio de seu
representante lêgal o(a) Sr(a ). portador(a) da
Carteira de Identidade no e do CPF no

ffi i"':'sT'"::;:"Íx§J.1"'i""??J3.!U::5i,',01'"1,T;o?3
de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
nâo emprega menores de dezesseis anos.

Re_ssalva: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz - SIM ( )NAo( )

(local e data)

(assinatura do Administrador ou representante e carimbo de assinatura)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

A Declaração em epígrafe deverá ser apresentada em papel timbrado da Iicitantê e estar asslnada
pelo representante legal da empresa.

IIJ
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AN EXO VI

MINUTA DO CONTRATO 11o ...../2OXX

CONTRATO DE FORNECTMENTO QUE ENTRE SI
CELEBRAM, DE UM LADO, O FUNDO MUNTCIPAL DE
asstsrÊncu socraL DE ARErA BRANCA E, Do
OUTRO, FUNDAMENTADO
No PREGÃo PESENCIÀL NO 01/2017.

o uunrcÍpro DE ARErA BRANCA/SE, inscrito no CNPJ sob o no 13.100.995/0001-04,
localizado à Praça Joviniano Freire de Oliveira, s/no, Centro, doravante denominado
CONTRATANTE, neste ato representado por seu Gestor, o Sr. ALAN ANDRELINO NUNES
SANTOS, brasileiro, solteiro, advogado, portador do RG no 3.271.129-8 SSP/SE e do CPF no

036.219.265-00, residente e domiciliado em Areia Branca/SE; e a empresa
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no cNPl sob o no xxxxxxxx, estabelecida na

XXXXXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado por seu(ua)
sócio-ad m in istrador(a ), o(a) sr.(a) xxxxxxxxxx, portador(a) do R.G. no xxxxxxxx ê do cPF

n. XXXXXXX, tem justo e acordado entre si o presente Contrato de Fornecimento, acordo com as

disposições regulamentares contidas na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações,
mediante cláusulas e condições seguintes:

cLÁusuLA PRTMETRA - DO OBJETO (art. 55. inciso r. da Lei no 8.666/93)'
O presente Contrato tem por objeto contratação de empresa para realizar o fornecimento de

combustíveis <ierivados de petrólào, destinados aos veículos do Fundo I'4unicipal de Assistência

Social deste Município, de acordo com as especificações constantes do Edital de Pregão Presencial

n" ar/2017 e seus anexos, e proposta da contratada, de acordo com o art. 55, Xl da Lei no

8.666193, passando tais documentos a fazer parte integrante do presente instrumento para todos
os fins de d ireito.

8.666/93).
o fornecimento será executado diretamente pela CoNTRATADA, sob a forma de

execução indireta, em regime de empreitada por preço global, de acordo com as necessidades da

CONTÁATANTE, visando à perfeita consecução do objeto e na forma da Cláusula Quinta deste

Co ntrato.

inciso IrL da Lei no 8.666/93).
Os produtos serão fornecidos pelos preços constantes na planilha que segue/

rfazendo o presente Contrato um valor global de

ITEM
_.1

ESPECIFICAÇÃO UNID. QTD.
V. UNIT,

R$
V. TOTAL

Gasolina comum L 30.000

§10 - o pagamento será efetuado
(trinta) dias, rnediante a apresentação de Nota

após liq u idação da desPesa,
Fiscal/Fatura, devidamente

no prazo
certificada

de até 30
pelo setor

responsável pelo recebimento do objeto;
92" - Para fazer jus ao pagamento, a contratada deverá apresentar, juntamente com

o documenio de cobrança, 
-prova 

de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e

Municipal, prova de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro social - INSS, perante o

FGTS - CRF e a Certidão de Débitos Trabalhistas - CNTD;

§3o - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de

liquidação dl obrigação finan-eira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual;

§4o - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado;

!s" - wão haverá reajuste de pieços durante o período contratado; it-
It"

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRECO E DAS CONDICõES DE PAGAMENTO (ATt. 55,
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§60 - No caso de atraso d€ pagamento, será utilizado, para atualização do valor
mencionado no caput desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/iBGE;

§7o - Nestes preços estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente,
decorram da execução deste Contrato, inclUsive cUstos com pessoal, encargos sociais,

trabalhistas e p revidenciá rios, administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer
natureza;

§8o - Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem
retidos, sem que a CONTRATADA apresente a documentação hábil para liberação dos seus

créditos, o Contrato será rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, ficando assegurado à

CoNTRATADA, tão somente, o direito aô recebimento do pagamento dos produtos efetivamente
prestados e atestados.

o preseÀte côntràto terá vigência da data de sua assinatura até
dezembro de 2017, por se tratar de fornecimento, não podendo exceder ao

31 (trinta
respectivo

e um) de
exercício

Financeiro, nos termos do art. 57 da Lei no 8.666/93.

inciso IV. da Lei no 8'666/93)
o fornecimento, objeto deste contrato, será realizado para o Fundo Municipal de

Assistência Social de forma pãrcelada, mediante solicitação e nas quantidades indicadas pelo

mesmo, no ato de entrega da referida solicitaçã0.
parágrafo Único - O fornecimeÃto deverá ser feito durante o prazo de vigência

estabelecido. Fi;do este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos

quantitativos previstos no instrumento convocatóriO, Por serem meramente estimativos,
considerando-se perfeitamente realizado o objeto contratual. Ao contrário, exaurido o limite

quantitativo antes do encerramento do prazo contratual, a Administração qgdef acrescer o

objeto ate o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento), nos termos do art' 65, §1o da Lei no

8.666/93.

8,666/93),
As despesas
lvl u nicipal de
abaixo:

com o pagamento do referido objeto estão
Assistência Social de Areia Branca, conforme

previstas no orçamento do Fundo
classificação orçamentá ria deta lhad a

CODIGO DA
UNIDADE

PROJETO
OU ATIVIDADE

CLASSIFICAçAO
ECONOMICA

FONTE DE
RECURSOS

L8.27 2043/ zos5/208t 3 390.30.00 000/030

55. inciso VtI e XIIL da Lei no 8'666/93)'
A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

. Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou

condições determinadas no procedimento da licitação que deu origem ao presente contrato, sob'

pena de sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas;
.Alocar todos os'recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de

forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à contratante;
. Responsa bilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da

execução do Contrato, inciusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer

ao contratante comprovante de quitação com os órgãos competentes;
.Responsabilizar.seporeventUaismultas,municipaiS,estaduaisefederais,

decorrentes de faltas por ela cometidas na execução do Contrato;
. Responsábitiza r-se pelos danos càusados diretamente à Fundo Municipal de

Assistência Social ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não

It)
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excluindo ou reduzindo essa responsa bilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela
Contrata nte;

. Responsa bilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos
de Autorização que se façam necessários à execução do Contrato;

. Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado;

. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a

Contratante, sem prévia e expressa anuência;
. Não realizar associação com outrem/ cessão ou transferência total ou parcial, bem

como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante.

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
. EFetuar o pagamento nas condições e preço pactuados;
. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento

das obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei no 8.666/93;
. Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente

Contrato, que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;

' Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrêncla relacionada com a execução
dos serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES E MULTAS (Art, 55, inciso VII, da Lei
no 8,666/93).

Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do
objeto pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes
sanções, previstas no art. 87 da Lei no 8.666/93, garantida a prévia defesa, sem prejuízo de
perda da garantia p restada:

I - adve rtência;
II - multa de 1olo (um por cento) por dia, até o máximo de 300/o (trinta por cento),

sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no fornecimento;
III - multa de 2Oo/o (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de

inexecução total ou parcial do mesmo;
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com

a Administração do Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
v - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

cLÁusuLA DÉCIMA - DA RESCTSÃO (art. 55, inciso Vrrr, da Lei no 8.666/93).
A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da

cláusula anterior, ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos
enumerados nos incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei no 8.666/93, na forma do art. 79 da
mesma Lei.

Parágrafo único - Quando a rescisão ocoTrer, com base nos incisos XII a XVII do art.
78 da Lei supracitada, sem que tenha havido culpa da Contratada, será esta ressarcida dos
prejuízos, regularmente comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 2o do art. 79
do mesmo diploma legal.

Na hipótese de rescisão administrativa do presente
logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem,
tei no 8.666/9 3.

Contrato, a Contratada recon hece/
as medidas previstas no artigo 80

CONTRATo E oS CASOS OMISSOS (art, 55, inciso xu, da Lei no 8,666/93).
O presente Contrato fu nda me nta -se:
I - nos termos do Pregão Presencial que, simultaneamente:
. Constam do Processó Administrativo que o originou; fI,t
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. Não contrariem o interesse público;
II - nas demais determinações da Lei 8.666/93;
III - nos preceitos do Direito Público;
IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do

Direito Privado.
Parágrafo único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários,

em decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo
Aditivo.

cLAusuLA DÉcrMA TERCETRA - DAs ALTERACõES (Art. 65, Lei no 8.666/93't.
Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no

artigo 65 da Lei no 8.666/93, desde que devidamente comprovados.
§1" - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §1o da
Lei no 8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato;

§2o - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta
condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o
art. 65, §20, il da lei no 8.666/93,

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no 8.666193, fica designado o servidor José
Eduardo Rodrigugs Oliveira, para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato.

§10 - A fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da
execução do Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para
garantir a qualidade desejada;

§2o - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades
con tratua i s.

8.666/93)
O objeto deste Contrato será recebido de

Lei no 8.666/93.
acordo com o disposto art.73, II, a e ó da

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO (Art. 55 §2O, LEi NO 8.666 "\As partes contratantes elegem o Foro do Distrito de Areia Branca, Estado àe Sergipe,
como único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do
presente Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro.

(Art. 67, Lei no 8.666/93).

22
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E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na
presença de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

Areia Branca/SE, _de _ de

FUNDO MUNICIPAL DE ESSTSTÊICIA SOCIAL
Contratante

IRANI BATISTA SANTOS
Gestora do FMAS

(EMPRESA CONTRATADA)
Contratada

(REPRESENTANTE DA EMPRESA)
Representante legal \

TESTEMUNHAS

23


